
À LA CARTE 

Vera Ribeiro de Carvalho 

(você poderá ver a explicação desse título clicando aqui) 

Essa primeira coluna do “clique aqui” saiu neste site em 21/08/2009 

 

IDOSOS DEVEM VOTAR?... 

 

 
 

 

“A partir dos 70 anos de idade, o voto se torna facultativo, mas não deixa de ser um direito. 

Para as pessoas idosas, portanto, a ausência às urnas não implica nenhum tipo de penalização. Isso 

ocorre ainda que a eleitora ou eleitor nessa faixa etária passe três eleições consecutivas sem votar (cada 

turno conta como uma eleição) ou justificar. 

O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR) reforça a importância da participação 

dessas cidadãs e desses cidadãos no processo eleitoral, pois, quanto maior o comparecimento e o 

engajamento de toda a população, mais representativa é a democracia. O idoso não deve se omitir porque 

o voto representa a cidadania; é importante ele votar marcar sua presença e participar da sociedade.”  Fica 

com mais moral até para reivindicar seus direitos, que muitas vezes lhe são usurpados. 

Já faz um tempinho que eu não precisaria mais votar, porém, nunca deixei de fazê-lo. Meu 

marido faleceu com mais de 80 anos, e votou até à última eleição dele em vida. 

Aqui em Goioerê temos uma “melhor idade” participativa... Podemos citar o grupo que 

frequenta a Ação Social e o grupo de Dança Vitalidade, no mínimo.  

 

 
 

 

Acredito que a maioria irá cumprir seu dever moral. 
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Goioerê começou a campanha com quatro candidatos. Um deles foi impugnado e a coisa acabou 

polarizando somente entre dois. 

Aqui não cabem detalhes sobre as campanhas, por causa da lei eleitoral. 

Houve um ano em que neste espaço coloquei entrevistas dos dois também então polarizados. 

Este ano preferi não fazê-lo. 

O fato é que aqui não foi diferente do resto do Brasil. Nenhuma estratégia nova... nenhuma 

“briga de foice” (graças a Deus! rsrsrs! ). 

 
 

E agora? O que irá acontecer?  

Só saberemos amanhã. Ou segunda... 

 
 

 



 

 
 

 

“Tenderam”? rsrsrs! Mandem suas dúvidas! 

 

 



 
 

 
 

NOVIDADES chegando para Dia das Crianças! Novidades para as PRINCESAS!  

NOVIDADES chegando para nossos PRÍNCIPES!  PROMOÇÃO!! Lindas SANDÁLIAS E 

RASTEIRAS, para o dia a dia e festas! E o mais legal: a segunda é DE GRAÇA! Bora ver isso “de 

pertinho”? 

Um pouco de mim... 

 

 
 

https://youtu.be/KsMsLRame3w 
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Tome remédios para dormir em último caso. Experimente uma boa leitura na cama, livros são 

bons!   

 

 
 

ÓTICA E RELOJOARIA ORIENT, à Av. Daniel Portela, 694. Fone 3522 1881 ou 9829-6116 

 

 

 

 
 



Na sequência, listamos novas versões para o informe da Constituição. Assinale a única estrutura 

que apresenta uma inadequação quanto ao aspecto da concordância. 

 

A) “Na previdência, é necessária a reunião de duas condições para você se aposentar: a 

primeira …” 

 

B) “Na previdência, é necessário reunir duas condições para você se aposentar: a 

primeira …” 

 

C) “Na previdência, é necessário a reunião de duas condições para você se aposentar: a 

primeira …” 

 

D) “Na previdência, é necessário que duas condições sejam reunidas para você se 

aposentar: a primeira …” 

 

E) “Na previdência, é necessário que se reúnam duas condições para você se aposentar: 

a primeira …” 

https://portuguesemfoco.com/questoes-de-portugues-com-gabarito/  

Clique aqui e veja a resposta da questão 
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